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LEI 677/2008. 

^^Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos 
detentores de mandatos eletivos, bem como dos 
Secretários Municipais de Piraúba, nos teimos 
do art 37,X, da Constituição Federal de 1988 

e contán outras providâicias." 

A Câmara Municipal de Piraúba por seus representantes aprovou e eu. 
Prefeito Municipal em seu nome sanciono a seguinte Lei. 

Art 1**) Ficam reajustados, a partir de 01 de janeiro de 2008, em 5,15% (cinco vírgula 
quinze por cento), referente a correção pelo ÍNPC (IBGE) apurado de 01 de janeiro de 
2007 a 31 de dezembro de 2007, os subsídios percebidos pelos detentores de mandatos 
eietivos (Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores) e dos Secretários Municipais, nos termos 
do art. 29, inciso V e 39, § r da Constituição Federal de 1988 e art. 5*̂  da Lei Municipal 
543/2004. 

Art 2") As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária 
própria do Orçamento vigente, se necessário com a devida suplementação, nos termos 
da legislação em vigor. 

Art 3°) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01° 
de janeiro de 2008. 

Art 4°) Revogam-se as disposições em contrário. 


